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REQUERIMENTO Nº 0078/2021 

 

À Excelentíssima Senhora 

EDNAURA ALVES COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 

Senhora Presidente,  

 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após 
ouvido o Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO O DESTINAÇÃO DE VEÍCULO EXCLUSIVO COM MOTORISTA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONSELHO TUTELAR. 

O apoio do Poder Executivo é imprescindível para que as atividades realizadas 
pelos nossos conselheiros tutelares sejam eficazes e ágeis para proteger os direitos 
das crianças e adolescentes de Abreulândia. 

Assim, a destinação de um veículo da frota municipal, ou até mesmo a 
aquisição de um, é necessário pois a falta de mobilidade muitas vezes atrapalha o 
desempenho com agilidade das atividades inerentes ao Conselho Tutelar, sendo 
prudente que seja este disponibilizado com um respectivo motorista capacitado para 
atuar em situações sigilosas e de risco, eis que temos conselheiras que não possuem 
Carteira Nacional de Habilitação. 

Vários municípios do porte de Abreulândia já disponibilizaram veículos ao seus 
conselhos tutelares, ao passo que agora também requerermos para seguir 
fortalecendo as atividades essenciais por ele desempenhadas em nosso município. 

 Portanto, com base nas razões, solicitamos dos vereadores a aprovação deste 
Requerimento. 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO,  

aos 05 dias do mês de maio de 2021 

 

 

 

 

 

DINAMILTON MACHALEGRE 

Vereador 
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